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LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nq 018/16-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: R Guedes de Araújo-Me.
ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Ramal Santo Antônio, km 03, Estrada de Novo
Airão, Zona Rural, Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 21 .625.28910001-04 INscRtÇÃo Esrrourl: 05.366.041-2
Foxr: (92) 98116-4541 Frx:
REGrsrRo No IPAAM: 101 1.0702 PRocEsso Ns: 276712022-44

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Ramal Santo Antônio, km 03, Estrada AM-352 -
Manacapuru, Zona Rural, Manacapuru - AM.
Flulroloe : Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento da madeira.
Rnspot tsÁvEI- TÉcNtco: Elifran Roque Luna - RNP 0408457686 - ART: AM 20210283331 -
Chave: cBlZy
POTENCIAL POLUIDOR,/DEGRADADOR: MédiO PORTE: PEqUENO

DADOS DO IMÓ\.EL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRADADoR: Médio

Pnlzo oE v.ur»,r»r opsr,t LtcoxÇl: 02 Axos.

Ponre: Pequeno

Atenc,io:
. Estâ liccnçâ é compostr dc 25 restriçõcs c/ou condiçóB cotrsüaDtcs no v€rso, cujo trâo

cumprimento/rtendimento suj€itrrá s sur hvâlidrçío e/ou rs petrtlidsdes previstrs em normss,
. Estr licençs não comprovr nêm substitui o documento dG propriedrd€, de posse oü de domínio do

imóveL
. Este licetrçr dev€ permârecer na locelizaçIo ds âtlúdrde e erpostr de form, visível (fretrte e verso).

Manaus,0gNOV4g

Rosa Ma liveira Geisller nte de Souza
Técnica idente

IPAAM

Proprietário do imóvell Râimunda Frsnciscâ Benício Alves
CPF/CNPJT 000.233.407-03 CAR: Nao se aplica
Coordenadas geográficas (Darum SIRGÀS 20001t -03 14'22.4"W e -60 39' 12,00" S
Cspacidade produtiva ,nual (m3 de torâ): 9.000 Capacidade de armazenamento (mr): 1.800.00
Tamanho da área útil (há) 0.1 ha Número de funcionários: l5
Estudo de Coeficiente de Rclldimento Volumétrico - CRV:
Nâo apresentado

Número de espécies Íro estudol ---

Data de aprovaçIo CRV: -- CRV Médio: --

Juliano
Dire

Iisdtuto de Frot€çào Âmbiental
doÁ.màroms



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OI8/Tó.03
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O pedido de licenciamênto e â Íespectiva concessão dâ mêsm4 só leÍá validade quando publicada Diário Oficial do Esladq periódico
Íegionsl local ou local de grande circulaçÃo, em meio ele8ônico de comunicaçâo ma ido pelo IPAÂM, ou no6 murais das Prefeituras e

Câmal?s Municipeis, coníoÍme an.24, dÀ Lei n'3.78J de 24 dejulho de 2012;
ldentificaÍ a ArEs do smpreendimcnto com placq coífoflne modelo IPAAM.
A solicitâsão da renovaçâo da Licença Ambiental dêveni ser r€querida num prazo minimo de 120 dias. anl€s do vencimento, confoÍÍne
âí.23, da L-ei n'3.785 d€ 24 dejulho de 2012;
À prEserÍe Licença eíá seÍdo concrdida com bâsê nas lnforíBçô€s con ânles no pro€esso nÔ 276712022-{.í
Toda e qualqueÍ modificâção intrcduzida no projelo aÉs a emissâo da Licençâ podêíá implicar nâ sua automálica invalidâção, devendo
seÍ solicitadâ novâ Licengs, com ônus para o interêssado
Esra Licença é válida âpenss pârà a loc.liaçro, atividade ê finaiidade consra.te na rh6ms. dêvcndo o inleÍessado commicrr ao IPAÂM
quÂndo houver mlíançâ de quâlqucr ún destês itens.
Esta Lice4a não dispcnsâ e ncm subsritui nenhum documento exigido p€la l,egislasâo Fedeíô|. Êstâduâ] e Municipal.
CumpriÍ com as m€didrs de minimizrção dos impâctos descÍibs no PÍojeto de Implantaçâo.
o armazenamenlo tempoÍário dos Íeslduos do empreendimento deveÍá seÍ Íeali?rdo em local apÍopÍiôdo e destinâdo§, confoÍmê Plslo de

GeÍEnciamentô de Resíduos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja reÂlizada a d.slinâÉo dos mesmos.

É pÍoibido o lançamenlo de Íeslduos in o6tum, poÍ tempo indíeÍminrdo. e sua queims a céu âberlo oo em recipienl€s, instslações e

equipamentos nâo licenciados parn essô finalidade ou em desâcordo com o projeto aprovsdo.
AdolaÍ o sistema eletÍôoico de conlÍole de produros Ílorestais (sistema DoF) pam a entrada e saida de msaéria pÍima florestal. üclusive 06

reslduoG industnars (exceto seÍm8cm), informsndo sindâ: a) a conveÍsão de pÍoduto6 floreslars por meio do pÍocesslrnenlo industriâl ou
procesm semimecan,zado, resp€itirndo os Iimiles máximos de coeficiente de rendimento voluÍnétÍico; b) s destinasão final para op€Íações
que Íesultam na saida do prodúo Íloreslal do íluxo de controle, mediante a sua ulilizrçào ou aplicsção Íinal, ou pela ÍÊtlformação em
prodúo âcâbado paÍa efcito de aualizrçào conúbiljunto ao Sistena DOF.

Qualquer pessoa, 6sica ou jurldicÀ que explorc, indusrialize, beneficie, ulilize e coDsuÍnÍt produtos e subprodutos florestsis está obÍigâdo

a comprovar a legalidade de §u& oriSem (Aí. I 0 ds Lei 2.41 6/96) devendo manrer em ârqurvo ía empresa o roÍnsnelo dos prodúos, DoF
e ÍespectivÀs Noras Fiscais. além de manler a mdéria primâ organizâdâ poÍ tipo e espécie" obiêüvando a rêstÍÊóilidade e cotferência
dumnÉ as operaçôes de monitoÍamento € Íiscalizaçâo de forma a pÊrmitir o râstÍErúnento d! madeiÍa dêsdê s süa localização nÂ florestâ.

O volume fisico dos prodúos ÍloÍeslais contabilizrdG no Ritio deve seÍ uma ÍepÍEsentação ficl do sâldo no sistema DOF, devcndo o
usü.í'rio lealizrr o conúole e msnler slualizrdo os seus êstoques diariamenle, sendo a admiúda vanasâo de ate l07o (dez por cento) nas

dimensôes das p€ç3s de madeira seÍrâdÀ desde que nào uhíapasse I 0./o (dez por cenro) do volume total em estoqu€ ou em eargÀ estando o

usu&io sü.ieito à sânções pÍEvistrs nâ legislâfâo smbiental em caso de desconfoÍmidade enlÍe os saldos coritbilizâdos e âs quantidades

dos eíoques fisicos exr5tedles.

Eventuais divergências tonúbeis" inclusive provênientes de pedas residuais em rranspoíe ou arma,,enagem, iÍrcêndios, inrempâes e

outrai deveÍiio s€. am€diatamenE informldás ao IPAAM que, mediante aníi§e do méÍito, promoveú os devidos aju§es adminisúatvos.
sem pÍejuizo de cventuais ssnçôes admiristrâtivâs cablveis, em caso de comprovôda condús irÍeSulat por parte do usuáÍio.

Às loÍls em pátio deveáo estar devidsme ê idcnlrficãdas (numeÍasâo da árvoÍe e idandÍica9Ào da tor./secçÀo corÍespondente) poÍ meio

de plaquetss ou qualqu€í outÍo material que gôrama a perÍnanência do aegislro até o desdobÍamenlo da tor!.
Manter atualizadÀs diâÍiamenle as tabelas de Íomaneio, aprese ândo-as aos óÍgàos ambie sjs compclentes duràIlte as üstoais§ lécnicas e

6 scalizaçôes.
Deiverro constsr no romaneio das toms, no miÍimo, nome vulgar, esÉcie, númeÍo da tora/seçâo, medição em cÍuz das pontas,
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ApÍes€nlâr Íelatório6 de atividade pam monilorâme c,/aaompanhaÍnento dâs aú
paÍiÍ da libemsáo da Licença de OpeÍa{ào. sssinâdo pelo re§potrsável técnico, conforme

Os Relalórios de Àtividrdes devêrão estar a.ompsnhâdos de Íor.lsneio com memóÍiâ de

áàsenvolvirtas no empreendinEnto, anualÍie e a

TeÍmo de Rcferência modelo [PAAM-
cálculô em arquivo (.xls) e inventaÍios de rEsiduos

industriais
A entrBdâ ou sarda de maréna prima do emprêendrmento cujo tÍanspone se.ja considerado econômrca ou logislicameíre inüável deYeá ser

devidamentê j ustifi cada.

Indtcios d€ comercializÂçâo irÍegulaÍ de créditos no sisteúa DOF coníahdos por meio da análise dos relâtóÍios d€ atiúdades.

acompanhamento do sislema DOF, monitommento remoto ou de vistoriaslfiscalizaçào podem acarrehÍ ns suspensào do pátio.

Confirmados os indicios de comercialização irÍegular de céditos no sistema DOF será procedido a suspensão Ê/ou câncelamétuo da

Lrcença de Opera{ão LO
O delentor e o responsâvel técnico do empreendimento se sujeitam à sançôes admifliíratavas na medidade sua culpôilidade.
Apresentar no pmzo de 30 (trints) dias documeíto compÍobaróío de outorga ou de dispensa de uso dôs recursos hiddcos em relaçào a

câptação de água subl€ÍÍánea concedido pela GERH/IPAAM

Vol. (mr)EsÉc'e EsD. Lars Comp. N' de p€çrsNoúe vulgaÍrTl


